
 PROCESSO LICITATÓRIO N° 027/2024 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

 O  Fundo  Municipal  de  Educação  dos  Palmares,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  , 
 realizará  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  com  critério  de  julgamento  MENOR 
 PREÇO  POR  ITEM  ,  a  ser  realizado  por  meio  da  utilização  da  plataforma  BNC  (Banco  Nacional  de  Compras), 
 de  acordo  com  a  Lei  Federal  nº  14.133/21,  aplicando-se  subsidiariamente  as  demais  normas  regulamentares 
 aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir. 

 Recebimento das propostas até: 28/11/2024 às 08:00 (oito) horas (horário oficial de Brasília) 
 Início  da  sessão  de  disputa  de  preços:  28/11/2024  às  09:00  (nove)  horas  (horário  oficial  de 
 Brasília) 

 Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC 
 Endereço eletrônico do sistema:  http://bnc.org.br/sistema/    
 Dados para contato/ WhatsApp: BNC: (42) 3026 4550 
 Pregoeiro:  Tassila 
 Kataryne  Nascimento 
 e Pereiral Gomes 

 Protocolo  de  Pedidos  Externos: 
 https://palmares.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5    

 Fone: (81) 3662-2222 (Ramal 213)  
 Endereço:  Sede  da  Prefeitura  dos  Palmares,  Sala  da  CPL,  Av.  Visconde  do  Rio  Branco,  1368,  São 
 Sebastião, Palmares – PE. 

 1.  DO OBJETO. 

 1.1  O  objeto  da  presente  licitação  é  Registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  equipamentos  e  materiais  de 

 suprimento  de  Tecnologia  da  Informação,  visando  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação 

 dos Palmares/PE, conforme exigências estabelecidas neste Edital: 

 1.2.  A  licitação  será  por  ITEM  ,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,  facultando-se  ao  licitante  a 

 participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  PREÇO  POR  ITEM  ,  observadas  as  exigências 

 contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 1  DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 1.1.  A  despesa  total  com  a  execução  do  objeto  desta  licitação  está  estimada  em  R$81.993,06  (oitenta  e 
 um mil, novecentos e noventa e três reais e seis centavos),  na forma indicada no Termo de Referência. 

 1.2.  Dispensada  a  consignação  de  dotação  Orçamentária  conforme  Art.17  da  lei  14.133/2021,  que 
 estabelece  que  a  indicação  da  disponibilidade  de  créditos  orçamentários  somente  será  exigida  para  a 
 formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 2  DO CREDENCIAMENTO 

 3.1  Poderão  participar  desta  Licitação  todas  e  quaisquer  empresas,  de  qualquer  porte,  regularmente 
 estabelecidas  no  País,  que  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitação  e  que  satisfaçam 
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 todas  as  exigências,  especificações  e  normas  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  cujo  ramo  de  atividade  seja 
 compatível com o objeto desta licitação. 

 3.2  Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico,  as  empresas  que  apresentarem  toda  a  documentação 
 por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

 3.3  É vedada a participação de interessados: 

 3.3.1  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou  jurídica, 
 quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 3.3.2  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou 
 do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador, 
 acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável 
 técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a 
 ela necessários; 

 3.3.3  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de 
 participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 3.3.4  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
 trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que 
 desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja 
 cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau, 
 devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 3.3.5  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de 
 dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 3.3.6  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha 
 sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
 submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes 
 nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 3.3.7  Pessoa  física  ou  jurídica  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Direta  e 
 Indireta  do  Estado  de  Pernambuco,  nos  termos  do  art.  156,  III  e  §  4º,  da  Lei  nº  14.133/2021,  e  do 
 art.  7º  da  Lei  Federal  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2022,  durante  o  prazo  da  sanção  aplicada  ou  até 
 que seja promovida sua reabilitação; 

 3.3.8  Pessoa  física  ou  jurídica  que  tenha  sido  proibida  de  contratar  com  o  Poder  Público  em 
 razão  de  condenação  por  ato  de  improbidade  administrativa,  nos  termos  do  artigo  12  da  Lei  Federal 
 nº 8.429/1992; 

 3.3.9  Licitante  que  atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar 
 a  efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde 
 que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da  personalidade  jurídica  do 
 licitante; 

 3.3.10  Pessoa  jurídica  cujo  ramo  de  atividade  previsto  em  estatuto  ou  contrato  social  não  seja 
 pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

 3.3.11  Agente  público  do  órgão  ou  entidade  licitante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que 
 possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou  emprego,  nos 



 termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 3.4  Não  poderá  se  beneficiar  do  tratamento  jurídico  diferenciado  destinado  às  microempresas 
 e empresas de pequeno porte, o interessado: 

 3.4.1  de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 3.4.2  que  seja  filial,  sucursal,  agência  ou  representação,  no  País,  de  pessoa  jurídica  com  sede  no 
 exterior; 

 3.4.3  de  cujo  capital  participe  pessoa  física  que  seja  inscrita  como  empresário  ou  seja  sócia  de  outra 
 empresa  que  receba  tratamento  jurídico  diferenciado  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  123/2006, 
 desde  que  a  receita  bruta  global  ultrapasse  o  limite  de  que  trata  o  inciso  II  do  caput  do  artigo  3º  da 
 referida lei; 

 3.4.4  cujo  titular  ou  sócio  participe  com  mais  de  10%  (dez  por  cento)  do  capital  de  outra  empresa 
 não  beneficiada  por  esta  Lei  Complementar,  desde  que  a  receita  bruta  global  ultrapasse  o  limite  de  que 
 trata o inciso II do  caput  do artigo 3º da Lei Complementar  nº 123/2006; 

 3.4.5  cujo  sócio  ou  titular  seja  administrador  ou  equiparado  de  outra  pessoa  jurídica  com  fins 
 lucrativos,  desde  que  a  receita  bruta  global  ultrapasse  o  limite  de  que  trata  o  inciso  II  do  caput  do 
 artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 3.4.6  constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 3.4.7  que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 3.4.8  que  exerça  atividade  de  banco  comercial,  de  investimentos  e  de  desenvolvimento,  de  caixa 
 econômica,  de  sociedade  de  crédito,  financiamento  e  investimento  ou  de  crédito  imobiliário,  de 
 corretora  ou  de  distribuidora  de  títulos,  valores  mobiliários  e  câmbio,  de  empresa  de  arrendamento 
 mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 3.4.9  resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra  forma  de  desmembramento  de  pessoa 
 jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 3.4.10  constituído sob a forma de sociedade por ações. 

 3.4.11  cujos  titulares  ou  sócios  guardem,  cumulativamente,  com  a  contratante  do  serviço,  relação  de 
 pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 3.5  O  cadastramento  do  licitante,  no  sistema  BNC,  deverá  ser  requerido  acompanhado  dos  seguintes 
 documentos: 

 a)  Instrumento  particular  de  mandato  outorgando  ao  operador  devidamente  credenciado  junto  à 
 Bolsa Nacional de Compras, poderes específicos de sua representação no pregão. 

 b)  Declaração  de  seu  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  de 
 habilitação previstas no Edital, conforme modelo do Anexo 05 e; 

 c)  Especificações  do  objeto  da  licitação  em  conformidade  com  edital,  constando  preço,  marca  e 
 modelo,  se  cabíveis,  e  em  caso  de  itens  específicos  mediante  solicitação  do  agente  de  contratação  no 
 ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 



 d)  O  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema,  ficará  a  cargo  do  licitante,  que  pagará  a  Bolsa 
 Nacional  de  Compras,  provedora  do  sistema  eletrônico,  o  equivalente  à  de  taxa  pela  utilização  dos 
 recursos  de  tecnologia  da  informação,  em  conformidade  com  o  regulamento  operacional  da  Bolsa 
 Nacional de Compras, 

 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
 COMPRAS: 

 3.6  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  individuais  interessadas  deverão  nomear  através  do  instrumento  de 
 mandato  previsto  no  item  3.5  “a”,  com  firma  reconhecida,  operador  devidamente  credenciado  em  qualquer 
 empresa  associada  à  Bolsa  Nacional  de  Compras,  atribuindo  poderes  para  formular  lances  de  preços  e 
 praticar todos os demais atos e operações no site:  www.bnc.org.br. 

 3.7  A  participação  do  licitante  no  pregão  eletrônico  se  dará  por  meio  de  participação  direta  ou  através 
 de  empresas  associadas  à  BNC  –  Bolsa  Nacional  de  Compras,  a  qual  deverá  manifestar,  por  meio  de  seu 
 operador  designado,  em  campo  próprio  do  sistema,  pleno  conhecimento,  aceitação  e  atendimento  às 
 exigências de habilitação previstas no Edital. 

 3.8  O  acesso  do  operador  ao  pregão,  para  efeito  de  encaminhamento  de  proposta  de  preço  e  lances 
 sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 3.9  A  chave  de  identificação  e  a  senha  dos  operadores  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  pregão 
 eletrônico,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  por  iniciativa  da  BNC  –  Bolsa 
 Nacional de Compras. 

 3.10  É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  sigilo  da  senha,  bem  como  seu  uso  em  qualquer 
 transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  a  BNC  –  Bolsa  Nacional  de 
 Compras  a  responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por 
 terceiros. 

 3.11  O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a 
 responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das 
 transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 PARTICIPAÇÃO: 

 3.12  A  participação  no  Pregão,  na  Forma  Eletrônica  se  dará  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e 
 intransferível  do  representante  credenciado  (operador  licitante)  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta 
 de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

 3.13  Qualquer  dúvida  em  relação  ao  acesso  no  sistema  operacional,  poderá  ser  esclarecida  ou  através  de 
 uma  empresa  associada  ou  pelos  telefones:  Ponta  Grossa-PR  (42)  3026  4550,  ou  através  da  Bolsa  Nacional 
 de Compras ou pelo e-mail  contato@bnc.org.br  . 

 3  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 4.2  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os 
 documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,  proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  até  a 
 data  e  o  horário  estabelecidos  para  o  fim  do  recebimento  das  propostas,  quando,  então,  encerrar-se-á 
 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 4.3  O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  ocorrerá 
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 por meio de chave de acesso e senha. 

 4.4  Os  licitantes  que  se  enquadrarem  como  ME  ou  EPP  deverão  encaminhar  a  documentação  de 
 habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §  1º  da 
 LC nº 123, de 2006. 

 4.5  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do 
 Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de 
 quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 4.6  Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os 
 documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 4.7  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas 
 apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e  julgamento  da 
 proposta. 

 4.8  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  somente 
 serão  disponibilizados  para  avaliação  do  agente  de  contratação  e  para  acesso  público  após  o  encerramento 
 do envio de lances. 

 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 5.2  A  licitante  deverá  especificar  os  PREÇOS  UNITÁRIOS  do(s)  item(ns)  que  compõe(m)  o(s) 
 lote(s)  nos  quais  pretende  concorrer,  os  quais  serão  totalizados  automaticamente  pelo  sistema,  resultando  no 
 preço final. 

 5.3  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 5.4  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, 
 trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos custos. 

 5.5  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
 responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro, 
 omissão ou qualquer outro pretexto. 

 5.6  O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua 
 apresentação. 

 5.7  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de 
 contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 5.7.1  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 
 contratados  pode  ensejar  a  fiscalização  do  Tribunal  de  Contas  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar 
 as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato 
 cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes 
 públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada 
 a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



 6.2  Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão  pública,  qualquer  pessoa 
 poderá impugnar este Edital. 

 6.3  A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, em campo próprio do Sistema BNC. 

 6.4  Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração  deste  Edital  e  seus  anexos, 
 decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  03  (três)  dias  úteis  contados  da  data  de  recebimento  da 
 impugnação. 

 6.5  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 6.6  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  edital  deverão  ser  enviados  ao  agente  de 
 contratação,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública, 
 exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema BNC. 

 6.7  O  Pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  contado  da 
 data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela  elaboração  do 
 edital e dos anexos. 

 6.8  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 6.8.1  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motivada 
 pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 7.2  A  licitação  será  realizada  em  sessão  pública,  por  meio  da  Internet,  mediante  condições  de 
 segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases; 

 7.3  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  as  licitantes  ocorrerá  exclusivamente 
 mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 

 7.4  Cabe  à  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  da 
 licitação,  ficando  responsável  por  eventuais  ônus  decorrentes  da  perda  de  negócios  causada  pela 
 inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão; 

 7.5  A  abertura  da  sessão  pública  ocorrerá  na  data  e  horário  indicados  no  preâmbulo  deste  Edital,  com  a 
 divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório; 

 7.6  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não 
 estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não 
 apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 7.6.1  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 7.6.2  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
 acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 7.6.3  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido 
 contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 7.7  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com  acompanhamento  em 
 tempo real por todos os participantes; 

 7.8  Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 7.9  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas 
 participarão da fase de lances. 

 7.10  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 8.  DA FASE DE LANCES 

 8.2  Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  das  licitantes  classificadas  deverão  estar  conectados 
 ao  sistema  eletrônico  e  poderão  encaminhar  lances  sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
 eletrônico. 

 8.3  Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 8.4  O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 8.5  A  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de  desconto  superior  ao 
 último por ela ofertado e registrado no sistema. 

 8.6  Durante  o  transcurso  da  sessão,  as  licitantes  serão  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor 
 lance registrado. 

 8.7  Não  serão  aceitos,  durante  a  fase  da  disputa  aberta,  dois  ou  mais  lances  iguais  provenientes  de 
 licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 8.8  Salvo  se  houver  evidente  erro  material,  não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados, 
 sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

 8.9  Durante  a  fase  de  lances,  o  Pregoeiro  poderá,  justificadamente  e  mediante  comunicação  via  sistema, 
 excluir  lance  oriundo  de  evidente  erro  material  alegado  pela  respectiva  licitante  ou  lance  que  possa 
 comprometer,  restringir  ou  frustrar  o  caráter  competitivo  do  certame,  implicando,  nesta  última  hipótese, 
 exclusão da licitante da disputa. 

 8.10  Se  ocorrer  a  desconexão  do  Pregoeiro  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  e  o  sistema  eletrônico 
 permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 8.11  No  caso  de  a  desconexão  do  Pregoeiro  persistir  por  tempo  superior  a  15  (quinze)  minutos,  a  sessão 
 do  Pregão  OU  da  Concorrência  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos 
 participantes no endereço  www.bnc.org.br. 

 8.11.1  Na  situação  acima,  o  reinício  deve  acontecer  no  turno  seguinte  ao  da  sessão  suspensa,  salvo 
 em  caso  de  impossibilidade,  hipótese  na  qual  a  comunicação  aos  participantes,  no  sistema  eletronico 
 do BNC, deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

 8.12  O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa  aberto. 

 8.13  A  etapa  de  lances  públicos  e  sucessivos  terá  duração  de  10  (dez)  minutos  e,  após  esse  prazo,  será 
 prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  se  houver  oferta  de  lance  nos  últimos  02  (dois)  minutos  do 
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 período de duração. 

 8.13.1  A  prorrogação  automática  de  que  trata  o  item  8.13  será  de  02  (dois)  minutos  e  ocorrerá 
 sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive 
 quando se tratar de lances intermediários. 

 8.14  Encerrada  a  etapa  de  que  trata  o  item  8.13.1,  o  sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  em  ordem 
 crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de  MENOR PREÇO. 

 9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 9.2  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será  aquele  previsto 
 no art. 60 da Lei 14.133/2021, transcrito a seguir: 

 Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
 desempate, nesta ordem: 

 I  -  disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova 
 proposta em ato contínuo à classificação; 

 II  -  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 
 preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de 
 obrigações previstos nesta Lei; 

 III  -  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no 
 ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 IV  -  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos 
 órgãos de controle. 

 § 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
 aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 I  -  empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do  órgão  ou 
 entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no  caso  de  licitação  realizada 
 por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 II  - empresas brasileiras; 

 III  - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 IV  -  empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº  12.187,  de  29  de 
 dezembro de 2009. 

 § 2º As regras previstas no  caput  deste artigo não  prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 
 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 10.  DA NEGOCIAÇÃO 

 10.1.  Após  o  encerramento  da  fase  de  disputa,  o  Agente  de  Contratação  deverá  negociar  os  preços 
 apresentados  pelas  licitantes,  podendo  encaminhar  contraproposta  diretamente  àquela  que  tenha 
 apresentado  o  lance  mais  vantajoso,  observado  o  critério  de  julgamento  e  o  valor  máximo  estimado  para  a 
 contratação. 

 10.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema  eletrônico,  podendo  ser  acompanhada  pelas 
 demais licitantes. 



 10.2.1.  O  resultado  da  negociação  será  registrado  na  ata  da  sessão  pública  e  divulgado  a  todos  os 
 licitantes. 

 10.3.  Se,  após  a  negociação,  a  licitante  classificada  provisoriamente  em  primeiro  lugar  não  oferecer 
 proposta  compatível  com  o  valor  máximo  do  orçamento  estimado,  será  desclassificada  da  licitação,  sem 
 prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

 11.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDOR 

 11.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  agente  de  contratação  examinará  a  proposta  classificada  em 
 primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  estipulado  para  a 
 contratação. 

 11.2.  Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final  superior  ao  preço 
 máximo  fixado  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço  manifestamente 
 inexequível. 

 11.2.1.  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários  simbólicos,  irrisórios 
 ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos 
 respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos, 
 exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele 
 renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 11.3.  Os  licitantes  ficam  advertidos  de  que,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores  inferiores 
 a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 11.4.  A  inexequibilidade  só  será  considerada,  após  diligência  do(a)  Pregoeiro  ou  do  setor  competente, 
 quando o substituir em casos específicos, que comprove: 

 11.4.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 11.4.2.  Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 11.5.  O  agente  de  contratação  ou  o  setor  competente,  quando  o  substituir,  realizará  a  diligência  prevista 
 na cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema BNC. 

 11.6.  A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

 11.6.1.  Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

 11.6.2.  Notas fiscais; 

 11.6.3.  Contratos; 

 11.6.4.  Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da proposta. 

 11.7.  O  Pregoeiro  ou  o  setor  competente,  quando  o  substituir,  poderá  desclassificar  a  proposta  do 
 licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

 11.8.  A  decisão  do  agente  de  contratação  ou  o  setor  competente,  quando  o  substituir,  de  desclassificar  a 
 proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por meio do sistema BNC. 



 11.9.  O  licitante  poderá  impugnar  a  decisão  do  agente  de  contratação  ou  o  setor  competente,  quando  o 
 substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 

 11.10.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a  exequibilidade  e  a 
 legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 11.11.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com 
 vistas  ao  saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente  poderá  ser  reiniciada  mediante  aviso  prévio 
 no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 11.12  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  via  chat  ou 
 e-mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 11.13  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  agente  de  contratação  por  solicitação  escrita  e 
 justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo  agente  de 
 contratação. 

 11.14  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  agente  de  contratação  examinará  a  proposta  ou 
 lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 11.15  Havendo  necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário 
 para a sua continuidade. 

 11.16  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  Pregoeiro  verificará  a  habilitação  do  licitante, 
 observado o disposto neste Edital. 

 12.  DA HABILITAÇÃO 

 12.1.  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da  proposta 
 classificada  em  primeiro  lugar,  o  agente  de  contratação  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de 
 participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura 
 contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 12.1.1.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União 
 (  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  ) 

 12.1.2.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu  sócio 
 majoritário,  por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao 
 responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público, 
 inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 a)  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
 Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 
 Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 b)  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de  objetos 
 similares, dentre outros. 

 c)  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 12.1.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  agente  de  contratação  reputará  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de 
 condição de participação. 

 12.1.4.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do  empate  ficto, 
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 previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para 
 aceitação da proposta subsequente. 

 12.2.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  confirmação 
 daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a  encaminhá-  los,  em  formato  digital,  via 
 sistema BNC, no prazo de  02 (duas)  horas, sob pena  de inabilitação. 

 12.3.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles 
 legalmente permitidos. 

 12.4.  Se  o  licitante  for  a  matriz,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  matriz,  e  se  o  licitante  for  a  filial, 
 todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz 
 12.4.1.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de  documentos 
 pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 12.5.  Os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Edital,  a  documentação  relacionada  nos  itens  a  seguir, 
 para fins de habilitação: 

 12.6.  Habilitação jurídica: 

 12.6.1.  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta 
 Comercial da respectiva sede; 

 12.6.2.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor 
 Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
 www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 12.6.3.  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato 
 constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede, 
 acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 12.6.4.  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no  Registro  onde  tem  sede 
 a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 12.6.5.  No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de 
 sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 12.6.6.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 12.7.  Regularidade fiscal e trabalhista  : 

 12.7.1.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas,  conforme  o 
 caso; 

 12.7.2.  Inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do 
 licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 12.7.3.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida 
 conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional 
 (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados, 
 inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário 
 da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 12.7.4.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 12.7.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a  apresentação  de 
 certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do 



 Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011; 
 12.7.6.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  relativa  à 
 atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 12.7.7.  Declaração de cumprimento do disposto no  inciso XXXIII  do art. 7º da Constituição Federal. 

 12.7.8.  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá 
 comprovar  tal  condição  mediante  declaração  da  Fazenda  Estadual  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra  equivalente,  na 
 forma da lei; 

 12.7.9.  O  licitante  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal, 
 mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 12.8.  Qualificação Econômico-Financeira  . 

 12.8.1.  Certidão  de  Falência  ou  Recuperação  Judicial  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica  ou  de 
 execução  patrimonial,  expedida  pelo  distribuidor  do  domicílio  da  pessoa  física,  datado  dos  últimos  60  (sessenta)  dias, 
 ou  que  esteja  dentro  do  prazo  de  validade  expresso  na  própria  Certidão.  Admite-se  a  participação  de  empresas  em 
 recuperação  judicial,  desde  que  amparadas  em  certidão  emitida  pela  instância  judicial  competente  afirmando  que  a 
 interessada  está  apta  econômica  e  financeiramente  a  participar  de  processo  de  licitação  (Acórdão  1201/2020  –  TCU 
 Plenário); 

 12.8.2.  O  licitante  deverá  apresentar  Balanço  Patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  dois  últimos 
 exercícios  sociais  ,  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei  (  incluindo  os  termos  de  abertura  e  encerramento  do 
 livro  diário),  salvo  quando  a  licitante  tiver  sido  constituída  há  menos  de  02  (dois)  anos,  hipótese  na  qual  tais 
 documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro. 

 a)  Os  balanços  e  demonstrações  devem  conter  os  registros  ou  autenticação  no  órgão  competente  e 
 estar  devidamente  assinados  pelo  administrador  da  empresa  e  pelo  profissional  habilitado  junto  ao  Conselho 
 Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

 b)  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as  exigências  da 
 habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de  abertura,  conforme  art.  65,  §1º, 
 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 c)  Caso  o  exercício  financeiro  anterior  ao  da  licitação  esteja  encerrado  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data 
 da  sessão  pública  de  abertura  deste  Pregão,  o  Balanço  Patrimonial  poderá  ser  atualizado  pelo  Índice  Nacional 
 de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 d)  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado  mediante  declaração 
 assinada por profissional habilitado da área contábil da licitante. 

 12.8.3.  Comprovação  da  boa  situação  financeira  da  licitante  através  do  cumprimento  dos  índices  de  Liquidez  Geral 
 (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 LG =  igual ou superior a 1 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo 
 Total 
 SG =  igual ou superior a 1 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo 
 Circulante 
 LC =  gual ou superior a 1 

 Passivo Circulante 

 12.8.4  As  empresas,  que  apresentarem  resultado  inferior  a  1(um)  em  qualquer  dos  índices  de  Liquidez 
 Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar  patrimônio  líquido  de 
 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 12.8.5 JUSTIFICATIVA: 

 Os  referidos  índices,  que  indicam  o  nível  de  solvência  e  liquidez,  são  suficientes  para  a  avaliação  da 
 situação  financeira  das  empresas,  no  que  se  refere  aos  demonstrativos  sujeitos  à  análise  econômico 
 financeira  (Balanço  Patrimonial  e  Demonstração  de  resultado  de  Exercício).  Desse  modo,  com  base 
 nos  índices  retro  mencionados,  poderá  ser  avaliada  a  situação  financeira  da  empresa,  objetivando 
 comprovar a sua capacidade de saldar os compromissos decorrentes de futuras contratações. 

 12.9.  Qualificação Técnica 

 12.9.1.  Atestado  fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  declarando  ter  a  empresa 
 licitante  fornecido  satisfatoriamente  no  mínimo  30%  dos  produtos  arrematados  compatíveis  e 
 pertinentes  com  o  objeto  deste  Edital,  devendo  o  atestado  conter,  além  do  Nome  do  atestante,  seu 
 endereço  e  telefone,  ou  qualquer  outra  forma  de  que  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  –  CPL 
 possa valer- se para manter contato com a empresa declarante.. 

 12.10.  A  existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  não  impede  que  a 
 licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja  declarada  vencedora,  uma 
 vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 12.10.1.  A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente  posterior  à 
 fase de habilitação. 

 12.10.2.  Constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e 
 trabalhista,  a  licitante  será  convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do 
 vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério 
 da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 12.10.3.  A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior 
 acarretará  a  inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo 
 facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de 
 classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa 
 com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para 
 regularização. 

 12.11.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  agente  de 
 contratação  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a  continuidade  da 
 mesma. 

 12.12.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar 
 quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 



 12.13.  O  licitante  provisoriamente  vencedor  em  um  item,  que  estiver  concorrendo  em  outro  item,  ficará 
 obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,  somando  as  exigências  do 
 item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim  sucessivamente,  sob  pena  de 
 inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 12.14.  Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a  inabilitação  recairá 
 sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s)  seja(m)  suficiente(s)  para  a  habilitação  do 
 licitante nos remanescentes. 

 12.15.  Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o  licitante  será 
 declarado vencedor. 

 12.16.  Todos  os  documentos  de  que  trata  o  item  12  deste  edital,  deverão  ser  anexos  em  campo 
 próprio do sistema BNC, compactados em formato .zip ou .rar. 

 13.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 13.1.  A  proposta  final  do  licitante  declarado  vencedor  deverá  ser  encaminhada  no  prazo  de  02 
 (duas) horas  , a contar da solicitação do Pregoeiro  no sistema eletrônico e deverá: 

 13.1.1.  Ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem 
 emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser  assinada  e  as  demais 
 rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 13.1.2.  Conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins 
 de pagamento. 

 13.2.  A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em  consideração  no 
 decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 13.2.1.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 13.3.  A  oferta  deverá  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,  sem  conter 
 alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o  julgamento  a  mais  de  um  resultado, 
 sob pena de desclassificação. 

 13.4.  A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo  considerada 
 aquela  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que  estabeleça  vínculo  à  proposta  de 
 outro licitante. 

 13.5.  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos  complementares 
 estarão disponíveis na internet, através do sistema BNC, após a homologação. 

 14.  DOS RECURSOS 

 14.1.  Declarado  o  vencedor,  será  concedido  o  prazo  de  no  mínimo  15  (quinze)  minutos,  para  que 
 qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma  motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is) 
 decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 14.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  agente  de  contratação  verificar  a  tempestividade  e  a 
 existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso, 
 fundamentadamente. 

 14.2.1.  Nesse  momento  o  agente  de  contratação  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas 
 verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 14.2.2.  A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a 



 decadência desse direito. 

 14.2.3.  Uma  vez  admitido  o  recurso,  o  recorrente  terá,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  03  (três)  dias 
 úteis  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde 
 logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em 
 outros  03  (três)  dias  úteis,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente, 
 sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus 
 interesses. 

 14.3.  O  recurso  terá  efeito  suspensivo  até  a  decisão  final  da  autoridade  competente  e  o  seu 
 acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 14.4.  Decididos  os  recursos,  a  autoridade  competente  fará  a  adjudicação  do  objeto  da  licitação  à 
 licitante vencedora. 

 14.5.  Verificada  a  regularidade  dos  procedimentos,  o  agente  de  contratação  encaminhará  o  processo 
 à autoridade competente para a homologação 

 14.6.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço 
 constante neste Edital. 

 15.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 15.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 15.1.1.  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à 
 realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública, 
 situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 15.1.2.  Quando  houver  erro  na  aceitação  da  proposta  melhor  classificada  ou  quando  o  licitante 
 declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não 
 comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006. 
 Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao  encerramento 
 da etapa de lances. 

 15.1.3.  Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessão 
 reaberta.  A  convocação  se  dará  por  meio  do  sistema  eletrônico  (“chat”),  e  facultativamente  por 
 e-mail, ou, ainda, fac- símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 16.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 16.1.  Após  a  homologação  do  resultado  desta  licitação,  a  adjudicatária  será  convocada  para  assinar 
 a  Ata  de  Registro  de  Preços  (Anexo  VI),  no  prazo  de  02  dias  úteis,  contados  da  convocação,  sob  pena 
 de decair o direito à contratação. 

 16.2.  O  prazo  para  assinatura  da  Ata  poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  desde 
 que  haja  solicitação  da  adjudicatária  antes  do  decurso  do  prazo  assinalado  e  ocorra  motivo  justo, 
 aceito pelo Órgão Gerenciador. 

 16.3.  No  ato  da  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  adjudicatária,  se  for  o  caso,  deverá 
 apresentar  documento  de  procuração,  devidamente  reconhecido  em  cartório,  que  habilite  o  seu 
 representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

 16.4.  A  recusa  injustificada  em  assinar  a  Ata  dentro  do  prazo  estabelecido  enseja  a  aplicação  das 
 penalidades  estabelecidas  neste  Edital,  a  perda  da  garantia  de  proposta,  quando  houver,  e  autoriza  a 
 Administração a acionar o cadastro de reserva, se houver. 



 16.5.  Poderá  ser  acrescentada  à  Ata  de  Registro  de  Preços  vantagem  apresentada  pela  licitante 
 vencedora  em  sua  proposta,  desde  que  seja  pertinente  e  compatível  com  os  termos  deste  Edital,  que 
 não  represente  quaisquer  ônus  para  a  Administração  e  que  a  respectiva  aceitação  esteja  devidamente 
 fundamentada. 

 16.6.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quanto  necessárias  para  o  registro  de 
 todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  Referência,  com  a  indicação  do  licitante  vencedor,  a  descrição 
 do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 17.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 17.1.  Após  a  adjudicação,  as  demais  licitantes  que  concordem  em  reduzir  seus  preços  ao  valor  da 
 proposta  da  licitante  vencedora  poderão  integrar  cadastro  de  reserva,  obedecida  a  ordem  de 
 classificação no certame. 

 17.2.  O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando: 

 I.  houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata; 

 II.  houver o cancelamento parcial ou integral da ata. 

 17.3.  A  análise  dos  documentos  de  habilitação  das  licitantes  que  integram  o  cadastro  de  reserva 
 será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 

 17.4.  A  aceitação  de  eventual  convocação  é  facultativa  e  a  recusa  em  assinar  a  ata  não  gera  para  os 
 integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

 18.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 18.1.  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  até  02  (dois)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua 
 convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  contratação,  sem 
 prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 18.2.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a 
 assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  da 
 Adjudicatária,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio  eletrônico, 
 para que seja assinado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 18.3.  O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação 
 justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 18.4.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses,  prorrogável  conforme  previsão  no 
 instrumento contratual ou no termo de referência. 

 18.5.  Na  assinatura  do  contrato,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação 
 consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 18.6.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação 
 consignadas  no  edital  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação 
 das  sanções  das  demais  cominações  legais  cabíveis  a  esse  licitante,  poderá  convocar  outro  licitante, 
 respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação, 
 analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a  negociação,  assinar  o 
 contrato. 

 19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 



 19.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  licitante  ou 
 a adjudicatária que: 

 19.1.1.  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  da  proposta,  não  comparecer  para  assinar  o 
 instrumento contratual; 

 19.1.2.  deixar  de  entregar  documentação  exigida  durante  a  licitação  ou  para  fins  de  assinatura 
 do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual; 

 19.1.3.  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a 
 proposta, em especial quando; 

 a)  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 b)  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 c)  desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

 d)  desistir  da  proposta  após  encerrada  a  etapa  competitiva  ou  der  causa  à  sua 
 desclassificação  ao  não  oferecer,  mesmo  após  negociação,  proposta  compatível  com  o 
 valor máximo do orçamento estimado; 

 e)  apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

 19.1.4.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
 declaração falsa durante a licitação; 

 19.1.5.  fraudar a licitação; 

 19.1.6.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 19.1.7.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em  especial 
 quando: 

 a)  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 b)  induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 19.1.8.  cometer fraude de qualquer natureza; 

 19.1.9.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 19.2.  As  licitantes  ou  adjudicatárias  que  incorram  em  infrações  sujeitam-se  às  seguintes  sanções 
 administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 19.2.1.  Multa; 

 19.2.2.  Impedimento  de  Licitar  e  Contratar  com  o  Município  de  Palmares,  pelo  prazo  de  até  03 
 (três) anos; 

 19.2.3.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  direta 
 e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  03  (três)  e  máximo  de  06  (seis) 
 anos. 

 19.3.  As  sanções  previstas  nos  itens  19.2.2  e  19.2.3  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a 
 multa. 



 19.4.  A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

 19.4.1.  Multa  de  1%  (um  por  cento)  a  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  para  o 
 item/lote  do  qual  participou,  observado  o  valor  mínimo  de  10.000,00  (dez  mil  reais)  e  o  máximo 
 de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  a  ser  aplicada  a  quem  cometer  a  infração  prevista  no  item 
 19.1.1  deste edital; 

 19.4.2.  Multa  de  0,5%  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  até  1%  (um  por  cento)  sobre  o  valor  total  do 
 item/lote  do  qual  participou,  observado  o  valor  mínimo  de  R$  2.000,00  (dois  mil  reais)  e  máximo 
 de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  a  ser  aplicada  a  quem  cometer  a  infração  prevista  nos 
 itens 
 19.1.2 e 19.1.3  . deste edital; 

 19.4.3.  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  até  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  para  o 
 item/lote  do  qual  participou  nos  casos  das  infrações  previstas  nos  itens  19.1.4.  19.1.5.,  19.1.6., 
 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9  deste edital. 

 19.5.  Além  da  multa,  aplicada  conforme  os  itens  precedentes,  será  aplicável  a  penalidade  de 
 Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Palmares, nos seguintes casos e condições: 

 19.5.1.  No cometimento da infração prevista no item  19.1.1  :  de 6 a 12 meses; 

 19.5.2.  No cometimento das infrações previstas nos itens  19.1.2  e 19.1.3  : até 6 meses; 

 19.6.  Além  da  multa,  aplicada  conforme  os  itens  precedentes,  será  aplicável  a  penalidade  de 
 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  direta  e  indireta  de 
 todos  os  entes  federativo,  no  cometimento  das  infrações  previstas  nos  itens  19.1.4,  19.1.5,  19.1.6, 
 19.1.7, 
 19.1.8 e 19.1.9  : de 03 a 6 anos; 

 19.7.  Na  fixação  das  penalidades,  dentro  das  faixas  de  multa  estabelecidas  neste  Edital,  bem  como 
 dos prazos previstos nos itens  19.5 e 19.6  . deverão  ser observadas: 

 19.7.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 19.7.2.  As peculiaridades do caso concreto; 

 19.7.3.  Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração 

 19.7.4.  Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

 19.7.5.  A vantagem auferida em virtude da infração; 

 19.7.6.  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
 orientações dos órgãos de controle; 

 19.8.  Em  caso  de  reincidência  na  prática  de  infração  sancionada  com  a  mesma  penalidade  objeto  de 
 condenação  definitiva  anterior,  ocorrida  no  prazo  igual  ou  inferior  a  12  (dozes)  meses,  contados  da  data 
 de  publicação  da  decisão  definitiva  da  condenação  anterior,  as  faixas  de  multa  e  os  prazos  previstos 
 neste  Edital  poderão  ser  majorados  em  até  50%  (cinquenta  por  cento),  observados  os  limites  máximos 
 previstos em lei. 

 19.9.  As  penalidades  deverão  ser  registradas  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 
 Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  no  prazo  máximo  de  15 
 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 



 19.10.  Nenhuma  penalidade  será  aplicada  sem  o  devido  Processo  Administrativo  de  Aplicação  de 
 Penalidade - PAAP. 

 19.11.  Havendo  indícios  de  cometimento  das  condutas  previstas  na  Lei  Federal  nº  12.846/2013  (Lei 
 Anticorrupção),  a  documentação  pertinente  será  encaminhada  às  autoridades  competentes  para 
 apuração da conduta típica em questão. 

 20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 20.1.  A  indicação  do  lance  vencedor,  a  classificação  dos  lances  apresentados  e  demais  informações 
 relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

 20.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização 
 do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil 
 subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em 
 contrário, pelo agente de contratação. 

 20.3.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública  observarão  o 
 horário de Brasília – DF. 

 20.4.  No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  agente  de  contratação  poderá  sanar  erros  ou 
 falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante 
 despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para 
 fins de habilitação e classificação. 

 20.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 20.6.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da 
 disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio 
 da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 20.7.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 
 Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da 
 condução ou do resultado do PROCESSO LICITATÓRIO. 

 20.8.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início 
 e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na 
 Administração. 

 20.9.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do 
 licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da  isonomia  e  do 
 interesse público. 

 20.10.  Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que 
 compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 20.11.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  www.bnc.org.br  ,  nos  dias  úteis, 
 mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com  vista 
 franqueada aos interessados. 

 20.12.  Integram  este  Edital,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  seguintes  anexos: 

 20.12.1.  ANEXO  I  –  Estudo  Técnico  Preliminar  /  Termo  de  Referência  e  Anexos; 

 20.12.2.  ANEXO II – Modelo de proposta; 

 20.12.5.  ANEXO III – Modelos de Declarações; 

http://www.bnc.org.br/


 20.12.6.  ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

 20.12.7 ANEXO V - Minuta da ARP. 

 Palmares/PE, 11 de novembro  de 2024. 



 ANEXO I 

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 027/2024 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR / TERMO DE REFERÊNCIA 

 (Disponibilizado no sistema BNC em formato PDF) 



 ANEXO I - A DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 ITE 
 M 

 DESCRIÇÃO  CATMAT  UND  QUANT. 
 VALOR 

 UNITÁRIO 
 VALOR TOTAL 

 1 

 DESCRIÇÃO CATMAT:   CARTUCHO 
 TONER. IMPRESSORA HP, TIPO: 
 CARTUCHO: COMPATÍVEL. COR: 

 PRETA. REFERÊNCIA CARTUCHO: 
 W1105A. 

 616678  UND  100 
 R$63,20  R$6.3200,00 

 2 

 DESCRIÇÃO CATMAT:  CARTUCHO 
 TONER. IMPRESSORA HP, TIPO: 

 CARTUCHO ORIGINAL. COR 
 PRETA. REFERÊNCIA CARTUCHO 1: 

 CB 436ª. 

 359715  UND  100 
 R$52,42  R$5.242,00 

 3 

 DESCRIÇÃO CATMAT:    TINTA 
 IMPRESSORA. COR PRETA. 

 APLICAÇÃO: IMPRESSORA EPSON 
 L3110. CARGA: REFIL. 

 468950 
 UND  100  R$  43,82  R$4.382,00 

 4 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 TINTA IMPRESSORA. COR 
 MAGENTA. APLICAÇÃO: 

 IMPRESSORA EPSON L3110. CARGA: 
 REFIL. 

 468952 
 UND  100  R$  38,85  R$3.885,00 

 5 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 TINTA IMPRESSORA. COR 
 AMARELA. APLICAÇÃO: 

 IMPRESSORA EPSON L3110. CARGA: 
 REFIL. 

 468951 
 UND  100  R$  42,31 

 R$4.231,00 

 6 

 DESCRIÇÃO CATMAT:  TINTA 
 IMPRESSORA. COR: CIANO. 

 APLICAÇÃO IMPRESSORA EPSON 
 L3110. CARGA: REFIL. 

 468389  UND  100  R$30,98  R$3.098,00 

 7 

 DESCRIÇÃO CATMAT:   MOUSE 
 COMPUTADOR. TAMANHO: 

 PADRÃO. SENSOR: LED. 
 CONECTOR: USB. 

 CONECTIVIDADE: COM FIO. 

 451822  UND  100 
 R$12,90  R$1.290,00 

 8 

 DESCRIÇÃO CATMAT:  TECLADO 
 MICROCOMPUTADOR. TIPO: 

 PADRÃO. TIPO CONECTOR: USB. 
 CONECTIVIDADE: COM FIO. 

 451817  UND  100  R$31,62  R$3.162,00 

 9 

 DESCRIÇÃO CATMAT:  FONTE 
 ALIMENTAÇÃO. TIPO: ATX. 

 VERSÃO 1.3. 
 COMPATIBILIDADE: PADRÃO ATX. 
 CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

 Potência Real 200w; Pinagem:20/24 
 Pinos, 1xatx, 4 | Modelo: 

 383396  UND  20  R$58,12  R$  1.162,40 



 Wsng-500-P4b2s | Aplicação: 
 Microcomputador | Acessórios: Fan 

 Cooler 1x8 Cm, 
 Chave Seletora, Cor Cinza 

 10 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 Fonte Alimentação - Tipo: Chaveada | 

 Tensão Alimentação: 110 / 220 V | 
 Modelo: Atx | Aplicação: 

 Microcomputador | Frequência Nominal: 
 60 HZ | Potência 
 Nominal: 500 W 

 617030  UND  20  R$139,77  R$2.795,40 

 11 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 Processador - Tipo: Intel Uhd Graph | 
 Velocidade Processamento: 2.5 GHZ | 
 Modelo: Core I7-11700 | Características 

 Adicionais: Lga 1200, 65w, 14 Nm | 
 Barramento: 4.90 Ghz Turbo Boost | 

 Aplicação: Microcomputador. 

 485391  UND  5  R$2.201,10  R$11.005,50 

 12 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 CProcessador - Tipo: Intel | Velocidade 

 Processamento: 3,7 GHZ | Modelo: Core 
 I3 | Características Adicionais: Velocidade 
 Barramento:8gt/S,Tdp 65w, Soquete Lga 

 | 
 Barramento: 4.4 | Memória Cache: 6 MB 

 601862  UND  10  R$631,25  R$6.312,50 

 13 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 PLACA MÃE. Placa Mãe - Aplicação: 

 Microcomputador | Tipo Portas: Serial E 
 Paralela | 

 Frequência: 1333 MHZ | Memória 
 Expansão: 8 GB | Características 

 Adicionais: Com 
 Rede Ethernet Gigabite Integrada | Tipo: 

 Ddr3 | Socket: Lga 1155. 

 448633  UND  15  R$247,03  R$3.705,45 

 14 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 MEMÓRIA RAM - Aplicação: 

 Microcomputadores | Capacidade 
 Memória: 8GB | Padrão: Ddr4, 
 Frequência 2400 Mhz 240-Pin 
 CAPA ENCADERNAÇÃO, 
 MATERIAL:PVC, TIPO:A4, 

 COR:CRISTAL, FORMATO:210 X 297 
 MM 

 604331  UND  5  R$146,16  R$730,80 

 15 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 MEMÓRIA RAM - Aplicação: 

 Microcomputadores | Capacidade 
 Memória: 16 GB | Padrão: Udimm Ddr4, 

 3200 Mhz. 

 618288  UND  5  R$247,13  R$1.235,65 

 16 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 Isolante Térmico - Aspecto Físico: Pasta | 

 Aplicação: Processador | 
 Características Adicionais: Condutividade 

 Térmica 11 W/Mk 

 461526  UND  10  R$32,70  R$327,00 



 17 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 Limpador Contato Elétrico/Eletrônico - 

 Aplicação: Limpeza Componentes 
 Elétricos | Apresentação: Spray A Seco | 
 Composição: Petróleo E Gás Propelente | 
 Características Adicionais: Com Canudo 

 Prolongador, Não Inflamável 

 410257  UND  100  R$ 17,05  R$1.705,00 

 18 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 ESTABILIZADOR. - Estabilizador 

 Tensão - Tensão Alimentação Entrada: 
 Bivolt V | Características Adicionais: 

 Proteção Contra Sobretensão E 
 Sobrecarga/Filtro De | Tipo: Nobreak 

 Senoidal | Quantidade Tomadas Saída: 4 
 | Tensão Saída: 115 V | Capacidade 

 Nominal: 1.200 KVA | Bateria: Selada 

 452467  UND  10  R$ 720,24  R$7.202,40 

 19 

 DESCRIÇÃO CATMAT:    SSD. Unidade 
 Disco - Tipo: Disco Ssd | Capacidade: 

 500 GB | Tamanho: 2,5 POL | 
 Velocidade: 550 MB/S | Padrão: Sata 3.0 

 479103  UND  30  R$255,91  R$7.677,30 

 20 
 Disco Rígido Removível - Capacidade 
 Memória: 2 TB. | Interface: Usb 3.0 | 

 Características Adicionais: Externo 
 486471  UND  2  R$459,50  R$919,00 

 21 
 Cabo Áudio E Vídeo - Aplicação: Sistema 

 De Áudio E Vídeo | Tipo Cabo: Hdmi 
 Padrão 

 382957  UND  20  R$26,20  R$524,00 

 22 

 DESCRIÇÃO CATMAT: Microfone - 
 Tipo: De Mão Sem Fio | Alimentação: 

 Bateria Aa | Resposta Freqüência: 30 Hz 
 A 20 KHZ | Características Adicionais: 
 Display Lcd | Impedância: 50 OHMS | 
 Alcance: 200 M | Padrão: Cardióide | 

 Sensibilidade: ? 98 DB | Distorção 
 Harmônica Total: <0,1% | Referência 

 Fabricante: Ulxd2/Sm58 

 612281  UND  2  R$751,48  R$1.502,96 

 23 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 EXTENSÃO. Extensão Elétrica - Tipo: 

 Régua | Comprimento: 10 M | 
 Componentes: 5 

 Tomadas, 2p+T | Tensão Nominal: 
 110/220 V | Corrente Nominal: 10 A. 

 601752  UND  10  R$ 42,29  R$ 422,90 

 24 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 Filtro Linha - Tensão Alimentação: 220 V 

 | Corrente Máxima: 10 A | 
 Quantidade Saída: 5 Tomadas 

 Características Adicionais: Abas P/ 
 Fixação E Alojamento Para Fusível | 

 Tratamento Superficial: Pintura 

 359313  UND  10  R$ 34,16  R$341,60 



 Eletrostática A Pó 

 25 

 DESCRIÇÃO CATMAT: PEN DRIVE. 
 MEMÓRIA PORTÁTIL 

 MICROCOMPUTADOR - Capacidade 
 Memória: 64 GB | Interface: Usb 3.0 | 

 Velocidade Leitura: 150 MBPS | 
 Características Adicionais: 

 Capa/Corpo Plástico Customizado/Conf. 
 Modelo Órgão | Tipo: Pen Drive 

 443472  UND  10  R$  40,25  R$402,50 

 26 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 ALICATE CLIPAGEM.  Alicate Para 
 Climpar - Material: Metal | Tipo Cabo: 

 Isolado | Aplicação: 
 Conectores Rj11, Rj12 E Rj45 | 

 Características Adicionais: Lâmina De 
 Corte De Fio E Decapagem 

 291168  UND  5  R$  54,67  R$273,35 

 27 

 CONECTOR.  Conector Cabo Par 
 Trançado - Tipo: Keystone | Modelo: 

 Rj45 | Categoria: 6 | 
 Aplicação: Cabo De Rede | Código De 
 Cor: Branco | Compatibilidade: Rj11 

 473148  PACOT 
 E  2  R$6,74  R$13,48 

 28 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 Jogo Chave - Material: Aço Cromo 

 Vanádio | Tipo: Jogo De Chave Fenda E 
 Philips | Quantidade Peças: Fenda: 05 + 
 Phillips: 02 | Características Adicionais: 
 Certificação Para Uso Em 1000 Volts. 
 Com Maleta De | Tamanho: Fenda 

 (1/8x2 3/4, 
 1/8x4, 5/32x4, 7/32x5, 9/32x6; 

 602695  UND  2  R$75,31  R$150,62 

 29 

 DESCRIÇÃO CATMAT: MEMÓRIA 
 RAM - Aplicação: Microcomputadores | 

 Capacidade Memória: 4 
 GB | Padrão: Ddr3, Frequência 1333 Mhz 

 240-Pin 

 448629  UND  20  R$71,47  R$1.429,40 

 30 

 DESCRIÇÃO CATMAT: 
 Cabo Extensor - Tipo: Blindado | Tipo 
 Saída: Hdmi Macho X Hdmi Macho | 
 Comprimento: 20 M | Aplicação: Uso 
 Em Video | Características Adicionais: 

 Resolução 4k | Padrão: Hdmi 2.0 

 606882  UND  5  R$108,77  R$543,85 

 VALOR TOTAL: R$ 81.993,06 



 ANEXO II 

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 027/2024 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 Apresentamos  nossa  proposta  para  o  objeto  do  presente  procedimento  licitatório,  na  modalidade 
 PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  020/2024,  acatando  todas  as  estipulações  consignadas  no  respectivo 
 Edital e seus anexos. 

 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

 ENDEREÇO e TELEFONE:  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 Deverá ser cotado preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

 PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 CONDIÇÕES GERAIS 

 a)  A  proponente  declara  conhecer  os  termos  do  instrumento  convocatório  que  rege  a  presente 
 licitação. 

 b)  No  preço  cotado  já  estão  incluídas  eventuais  vantagens  e/ou  abatimentos,  impostos,  taxas  e 
 encargos  sociais,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  assim  como  despesas 
 com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 c)  Declaramos  a  exequibilidade  desta  proposta,  e  ainda,  que  estamos  cientes  que  eventual 
 reajuste  de  preços  somente  poderá  ser  concedido  decorrido  o  prazo  de  12  meses  contados  a 
 partir  do  orçamento  estimativo  ,  bem  como,  que  o  instituto  do  reequilíbrio  econômico  –  financeiro 
 somente  será  cabível  em  circunstâncias  externas  ao  contrato,  alheias  às  vontades  das  partes, 
 inevitáveis, imprevisíveis e de consequências incalculáveis  . 

 VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação. 

 LOCAL E DATA 

 NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
 DECISÃO. 



 ANEXO III 
 PROCESSO LICITATÓRIO N° 027/2024 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

 MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada 
 ,  por  intermédio  do  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)  ,  portador(a)  da 

 Carteira  de  Identidade  nº  SSP/  e  CPF  nº  ,  sob  as  penais  da  lei  e  para 
 os fins dispostos neste Edital: 

 DECLARA  que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do  art. 7º da Constituição Federal; 

 DECLARA  que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  locais  para  o 
 cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 DECLARA  que  cumpriu  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
 reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

 DECLARA  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou 
 forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da  Constituição 
 Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

 DECLARA  que  não  há  sanções  vigentes  que  legalmente  proíbam  a  participante  de  licitar  e/ou  contratar 
 com o contratante 

 OBS.  Esta  declaração  unificada  deverá  ser  emitida  em  papel  timbrado  da  empresa  proponente, 
 assinada e carimbada com o número do CNPJ. 



 ANEXO IV 

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2024 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

 MINUTA DE CONTRATO N.º XXX/2024 - FME 

 Ref.: 
 PROCESSO LICITATÓRIO N° 027/2024 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

 CONTRATO  DE  FORNECIMENTO,  QUE  ENTRE  SI 

 CELEBRAM,  O  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 DOS  PALMARES,  E  A  EMPRESA  INSCRITA  NO 

 CNPJ SOB O Nº  . 

 FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DOS  PALMARES,  com  sede  na  Praça  Ismael  Gouveia,  nº.  270 

 –  Centro,  nesta  Cidade,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°.  19.608.720/0001-62,  representado  neste  ato 

 pela  Secretária  Executiva  Municipal  de  Educação,  Sra.  ELIZANGELA  MARIA  DAS  NEVES  LOPES, 

 brasileira,  residente  e  domiciliado  domiciliada  à  Rua  Cônego  Henrique  Xavier,  536,  Santa  Luzia,  nesta 

 cidade,  portador  da  cédula  de  identidade  (RG)  nº.  5.154.672  -  SDS/PE  e  CPF  nº.  021.037.354-71,  no 

 uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  ORIGINAL,  neste  ato  denominada  simplesmente  CONTRATANTE 

 e a  empresa: 

 DADOS DA FORNECEDORA CONTRATADA 
 RAZÃO SOCIAL:  xxxxx 
 INSCRIÇÃO NO CNPJ :  xxxx 
 ENDEREÇO COMPLETO:  xxxxx 
 e-mail:  xxxxx 

 DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 NOME COMPLETO:  xxxxxx 
 CARGO QUE OCUPA:  xxxxxx  NACIONALIDADE:  xxx 
 ESTADO CIVIL:  xxxx  PROFISSÃO:  xxxxx 
 RG Nº:  7xxxxxxxxxxxxxx  CPF Nº:  xxxx 
 ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 Doravante  denominada  CONTRATADA,  em  vista  o  constante  e  decidido  no  PROCESSO  LICITATÓRIO 

 Nº  027/2024,  resolvem  celebrar  o  presente  CONTRATO,  decorrente  de  licitação  na  modalidade  de 

 PREGÃO  ELETRÔNICO  N  º  020/2024,  conforme  descrito  no  Edital  e  seus  Anexos,  mediante  as 

 condições expressas nas cláusulas seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 1.1  O presente instrumento tem por objeto  . 
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 2.  CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  JURÍDICA  E  VINCULAÇÃO  AO 
 INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 2.1.  Fundamenta-se  o  presente  instrumento  no  procedimento  realizado  sob  a  modalidade  PREGÃO 
 ELETRÔNICO  nº  020/2024  ,  regido  pela(s)  seguinte(s)  norma(s):  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  , 
 aplicando-se  lhe,  supletivamente,  os  princípios  da  teoria  geral  dos  contratos  e  as  disposições  de  direito 
 privado,  bem  como,  na  proposta  da  contratada,  ambos  integram  o  contrato,  como  se  transcritos 
 estivessem. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 3.1.  Atribui-se ao presente contrato o valor total de  R$  (  ), conforme 
 nota de empenho nº  /000  , de acordo com a planilha  de especificações abaixo: 

 ITEM  ESPECIFICAÇÃO  U 
 N 
 D 

 MAR 
 CA 

 QT 
 D 

 VAL 
 OR 
 UNI 
 T. 

 VAL 
 OR 
 TOT 
 AL 

 3.2.  Estão  inclusas  no  valor  acima  todas  as  despesas  necessárias,  tais  como:  mão  de  obra, 
 tributos,  emolumentos,  despesas  indiretas,  encargos  sociais  ou  quaisquer  outros  gastos  não 
 especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato. 

 3.3.  Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

 3.3.1.  O Termo de Referência; 

 3.3.2.  O Edital da Licitação; 

 3.3.3.  A Proposta do contratado; 

 3.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 3.3.5.  Ata de Registro de Preços N°  /2024 

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 4.1.  Os  recursos  para  pagamento  das  despesas  advindas  desta  contratação  serão  alocados  neste 
 exercício, à conta da contratante, na seguinte classificação orçamentária: 

 Órgão: 
 Unidade Orçamentária: 
 Ação Governamental: 
 Despesa Orçamentária: 
 Fonte de Recurso: 

 4.2.  O  empenho  de  dotações  orçamentárias  suplementares  até  o  limite  do  valor  corrigido  do 
 Contrato  não  caracteriza  sua  alteração,  podendo  ser  registrado  por  simples  apostila,  dispensando  a 
 celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 136, inciso IV da Lei nº 14.133/21. 

 CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 1.1  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  da  data  de  assinatura,  na 
 forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 



 1.2  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo  aditivo, 
 quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no 
 caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 

 CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA 

 6.1  A  entrega  dos  materiais  objeto  da  aquisição  deve  ser  realizada  em  até  15  (quinze)  dias  úteis  após  o 
 recebimento  da  ordem  de  fornecimento  pelo  contratado,  no  endereço  indicado  pelo  Edital,  Praça  Ismael 
 Gouveia,  270,  Centro,  Palmares/PE,  CEP:  55.540-000  ,  seguindo  as  diretrizes  estabelecidas  pelo  órgão  e 
 de acordo com as especificações técnicas e requisitos descritos no Termo de Referência. 

 6.2  Para  verificar  a  adequação  do  objeto  às  especificações  do  Termo  de  Referência,  especialmente  em 
 termos  de  qualidade  e  desempenho,  pode  ser  solicitada  ao  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  a 
 apresentação de uma amostra, sob pena de rejeição da proposta, no endereço do órgão. 

 6.3  As  amostras  serão  analisadas  por  uma  Comissão  designada  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação, 
 que  emitirá  um  Parecer  de  aprovação  ou  reprovação  dentro  de  um  prazo  de  até  48  horas,  avaliando  a 
 conformidade das características com as especificações descritas no Termo de Referência. 

 6.4  As  amostras  devem  incluir  uma  etiqueta  identificadora  com  o  número  do  certame,  a  razão  social,  o 
 CNPJ  da  empresa  participante,  a  rubrica  e  número  do  registro  geral  do  responsável  pela  entrega  do  material 
 (identificação  do  representante  da  empresa);  devem  obedecer  rigorosamente  às  especificações  descritas  no 
 Termo de Referência, sob pena de rejeição. 

 6.5  A  licitante  que  tiver  suas  amostras  reprovadas  ou  não  as  entregar  no  prazo  estabelecido  será 
 desclassificada. 

 6.6  Após  o  prazo  de  entrega  das  amostras,  não  serão  permitidos  ajustes  ou  modificações  nos  produtos 
 apresentados para adequação às especificações do Termo de Referência. 

 6.7  A  contratada  deve  assumir  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica 
 sobre a qualidade e especificação dos materiais a serem entregues. 

 6.8  A  empresa  fornecedora  dos  produtos  é  responsável  pela  substituição,  troca  ou  reposição  dos  produtos 
 entregues com defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações do Termo. 

 6.9  Na  substituição  de  produtos  com  defeito,  danificados  ou  não  compatíveis  com  as  especificações  do 
 Termo,  a  reposição  será  por  outro  com  especificações  técnicas  iguais  ou  superiores,  com  aprovação  prévia 
 da Contratante, sem custo adicional. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 7.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 8.1.  A  fiscalização  ficará  a  cargo  do(a)  servidor(a)  designado  pelo  Secretaria  Municipal  de 
 Educação, quando da elaboração do Instrumento Contratual. 

 8.2.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  contratada, 
 inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas 
 ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da  Administração  ou 
 de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 



 9.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
 avençadas  e  com  as  normas  da  Lei  nº  14.133/21,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua 
 inexecução total ou parcial. 

 9.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de 
 execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
 mediante simples apostilamento. 

 9.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser  realizadas  por  escrito 
 sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 9.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências 
 que devam ser cumpridas de imediato. 

 9.5.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelos  fiscais  do  contrato,  ou 
 pelos respectivos substitutos. 

 9.6.  O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas 
 expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou 
 incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 9.7.  O  contratado  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a 
 terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa  responsabilidade  a 
 fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 9.8.  Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 
 comerciais resultantes da execução do contrato. 

 9.9.  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não 
 transferirá  à  Administração  a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento  e  não  poderá  onerar  o  objeto  do 
 contrato. 

 9.10.  Antes  do  pagamento  da  nota  fiscal  ou  da  fatura,  deverá  ser  consultada  a  regularidade  fiscal  da 
 empresa. 

 9.11.  O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução 
 do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos 
 observados. 

 9.12.  O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas 
 convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 9.13.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
 contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de 
 apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso 
 necessário. 

 9.14.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato 
 atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as 
 providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 9.15.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização 
 do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do 
 contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das 
 prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações 
 do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 



 9.16.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada, 
 para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da 
 liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 9.17.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas 
 as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso, 
 à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 9.18.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais 
 técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado, 
 com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente 
 definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de 
 cumprimento de obrigações. 

 9.19.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 
 responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela  comissão  de  que  trata  o  art. 
 158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com  competência  para  tal,  conforme  o 
 caso. 

 9.20.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o  término 
 do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 9.21.  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos 
 objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o 
 aprimoramento das atividades da Administração. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 10.1.  – Alem das obrigações constantes no Termo de referencia: 

 10.2.  – Tomar todas as providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato. 

 10.3.  –  Designar  servidor  ou  comissão  composta  por  servidores  da  Secretaria  de  Educação  de 
 Palmares/PE,  para  o  recebimento  e  aceitação  dos  Produtos,  devendo  ser  verificado  no  ato  da  entrega, 
 o estado geral dos mesmos. 

 10.3  - Efetuar o pagamento cumprindo os termos deste Termo de Referência. 

 10.4  – Notificar a CONTRATADA, caso se verifique alguma irregularidade que diga respeito ao contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 11.1  Constituem obrigações da CONTRATADA, alem das obrigaçoes constantes no Termo de Referencia: 

 11.2.  Responsabilizar-se  pela  entrega  dos  produtos  até  as  dependências  da  CONTRATANTE, 
 ressaltando  que  todas  as  despesas  de  transporte  e  outras  necessárias  ao  cumprimento  de  suas 
 obrigações serão de responsabilidade do FORNECEDOR; 

 11.3.  Entregar o objeto no prazo estipulado neste Termo de Referência; 

 11.4.  Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 

 11.5.  Substituir  ou  reparar  o  objeto  contratual  que  comprovadamente  apresente  condições  de  defeito 
 ou  em  desconformidade  com  as  especificações  deste  termo,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado 
 da sua notificação; 



 11.6.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros, 
 decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  Contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa 
 responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 11.7.  O  retardamento  na  entrega  dos  produtos,  objeto  do  certame,  não  justificado  considerar-se-á 
 como infração contratual; 

 11.8.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimo  ou  supressões 
 limitados ao estabelecido na Lei Federal Nº 14.133/21, tomando-se por base o valor contratual; 

 11.9.  Responder  por  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  que  incidam  ou  venha  a  incidir  sobre  a 
 execução  contratual,  inclusiva  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos, 
 encargos  sociais  e  outras  providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel  cumprimento  das  leis 
 trabalhistas  e  específica  de  acidentes  do  trabalho  e  legislação  correlata,  aplicáveis  ao  pessoal 
 empregado na execução do contrato; 

 11.10.  Manter  durante  toda  a  execução  do  objeto  contratado,  todas  as  condições  de  habilitação  e 
 qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO E FORMA DO PAGAMENTO 

 12.1.  Os  pagamentos  serão  efetuados/realizados  em  até  15  (quinze)  dias  úteis,  contados  após  o 
 devido  ateste  pelo  setor  competente  da  Contratante  nas  respectivas  notas  fiscais/faturas  dos  produtos 
 efetivamente  entregues,  tudo  em  conformidade  com  os  procedimentos  normais  de  pagamento  da 
 Administração. 

 12.2.  A  realização  do  pagamento  está  condicionada  a  apresentação  das  seguintes 
 certidões/documentos, quando pessoa jurídica: 
 12.3.  Certidão  negativa  de  débitos  com  a  União  (conjunta),  CRF  Estado  e  CND  Munícipio.  Certidao 
 negativa de debitos trabalhistas.  Certidão/Certificado  de regularidade de situação com o FGTS. 

 12.4.  A  contratada  deverá  indicar  no  corpo  da  Nota  Fiscal,  o  número  e  nome  do  banco,  agência  e 
 número  da  conta  onde  deverá  ser  feito  o  pagamento,  via  ordem  bancária,  carimbada  e  assinada  pelo 
 Fiscal do Contrato, atestando o recebimento; 

 12.5.  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal/Fatura  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa, 
 aquela  será  devolvida  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a  contratada  providencie  as  medidas 
 saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  o  pagamento  iniciar-se-á  após  a  regularização  da  situação 
 e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando ônus para a contratante. 

 12.6.  A  CONTRATADA  é  responsável  pelo  pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários, 
 fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 12.7.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  verificados  por  culpa  única  e  exclusiva  do 
 Contratante,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  atualização  financeira,  devida  pelos  órgãos  entre  o 
 prazo  referido  no  item  1  e  o  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  da  parcela,  será  calculada 
 mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 EM = I x N x VP 
 Onde: 
 Sigla Significado / Descrição 

 EM - Encargos Moratórios. 
 N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
 VP - Valor da parcela a ser paga. 
 I - Índice de atualização financeira, assim apurado: 



 I = (TX/100) 
 365 

 TX = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

 12.8  A  atualização  financeira  prevista  nesta  condição  será  incluída  na  Nota  Fiscal/Fatura  do  mês 
 seguinte ao da ocorrência. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 13.1  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e  seguintes  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021. 

 13.2  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
 supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial 
 atualizado do contrato. 

 13.3  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 
 submetido  à  prévia  aprovação  da  assessoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  justificada 
 necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em  que  a  formalização  do  aditivo  deverá  ocorrer 
 no prazo máximo de 1 (um) mês  . 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REAJUSTE (art. 92, V) 

 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
 orçamento estimado. 

 14.1  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

 14.2  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA  , 
 exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 14.3  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a  partir 
 dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 14.4  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará 
 ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
 correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 14.5  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
 definitivo(s). 

 14.6  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de 
 qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que 
 vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 14.7  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice 
 oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 14.8  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 15.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 



 16.1.  A  CONTRATADA  se  obriga,  sob  as  penas  previstas  no  CONTRATO  e  na  legislação  aplicável,  a 
 observar  e  cumprir  rigorosamente  todas  as  leis  cabíveis,  em  especial  a  Lei  Federal  nº  12.846,  de  1º  de 
 agosto  de  2013,  mas  não  se  limitando  à  legislação  brasileira  anticorrupção  e  contra  a  lavagem  de 
 dinheiro. 

 16.2.  A  CONTRATADA,  no  desempenho  das  atividades  objeto  deste  CONTRATO,  compromete-se 
 perante  à  CONTRATANTE  a  abster-se  de  praticar  ato(s)  que  possa(m)  constituir  violação  à  legislação 
 aplicável  ao  presente  instrumento  pactual,  incluindo  aqueles  descritos  na  Lei  nº  12.846/2013,  em 
 especial no seu artigo 5º. 

 16.3.  A  CONTRATADA  declara  e  garante  que  não  está  envolvida  ou  irá  se  envolver,  direta  ou 
 indiretamente,  por  meio  de  seus  representantes,  administradores,  diretores,  conselheiros,  sócios  ou 
 acionistas,  assessores,  consultores,  partes  relacionadas,  durante  o  cumprimento  das  obrigações 
 previstas  no  Contrato,  em  qualquer  atividade  ou  prática  que  constitua  uma  infração  aos  termos  das  leis 
 anticorrupção. 

 16.4.  A  CONTRATADA  declara  e  garante  que  não  se  encontra,  assim  como  seus  representantes, 
 administradores,  diretores,  conselheiros,  sócios  ou  acionistas,  assessores,  consultores,  direta  ou 
 indiretamente: 

 I.  sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 
 II.  no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a 
 acusação de corrupção ou suborno; 

 III.  suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade governamental; 

 IV.  sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental. 

 16.5.  A  CONTRATADA  declara  que,  direta  ou  indiretamente,  não  ofereceu,  prometeu,  pagou  ou 
 autorizou  o  pagamento  em  dinheiro,  deu  ou  concordou  em  dar  presentes  ou  qualquer  objeto  de  valor  e, 
 durante  a  vigência  do  Contrato,  não  irá  ofertar,  prometer,  pagar  ou  autorizar  o  pagamento  em  dinheiro, 
 dar  ou  concordar  em  dar  presentes  ou  qualquer  objeto  de  valor  a  qualquer  pessoa  ou  entidade,  pública 
 ou privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus negócios. 

 16.6.  A  CONTRATADA  declara  que,  direta  ou  indiretamente,  não  irá  receber,  transferir,  manter,  usar 
 ou  esconder  recursos  que  decorram  de  qualquer  atividade  ilícita,  bem  como  não  irá  contratar  como 
 empregado  ou  de  alguma  forma  manter  relacionamento  profissional  com  pessoas  físicas  ou  jurídicas 
 envolvidas  em  atividades  criminosas,  em  especial  pessoas  investigadas  pelos  delitos  previstos  nas  leis 
 anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

 16.7.  A  CONTRATADA  se  obriga  a  notificar  prontamente,  por  meio  físico  ou  digital,  à 
 CONTRATANTE  a  respeito  de  qualquer  suspeita  ou  violação  do  disposto  nas  leis  anticorrupção,  e 
 ainda  de  participação  em  práticas  de  suborno  ou  corrupção,  assim  como  o  descumprimento  de 
 qualquer declaração prevista nesta cláusula. 

 16.8.  A CONTRATADA declara e garante que: 

 I.  os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou 
 empregados de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, que: 

 a)  tenha sido o promotor do procedimento licitatório que originou este contrato, e/ou; 

 b)  tenha sido o responsável pela condução da licitação, e/ou; 

 c)  exerça  funções  de  direção,  chefia,  assessoramento  ou  ligadas  à  gestão  ou  à 
 fiscalização do presente contrato. 



 II.  informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus 
 representantes como funcionários públicos ou empregados do governo municipal. 

 III.  A  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério,  rescindir  o  CONTRATO,  caso  a 
 CONTRATADA  realize  referida  nomeação  nos  termos  do  item  II  acima,  sendo  que,  neste  caso, 
 não  serão  aplicáveis  quaisquer  multas  ou  penalidades  à  CONTRATANTE  pela  rescisão  do 
 CONTRATO, devendo a CONTRATADA responder por eventuais perdas e danos. 

 16.9.  Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Federal  nº  12.846/13  por  parte  da 
 CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

 I.Instauração do Procedimento Administração de Aplicação de Penalidade – PAAP; 

 II.Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou 

 III.Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 
 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 I.  der causa à inexecução parcial do contrato; 

 II.  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
 funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 III.  der causa à inexecução total do contrato; 

 IV.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
 justificado; 

 V.  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

 contrato; VI.praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 VII.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 VIII.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 17.1.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 I.  Advertência  , quando o contratado der causa à inexecução  parcial do contrato, sempre 
 que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 II.  Multa: 

 a)  Moratória  de  0,5%  (um  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da 
 parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

 b)  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção 
 do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme 
 dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 c)  Compensatória,  para  as  infrações  descritas  nos  incisos  V  a  VIII  do  subitem  17.1,  de 



 20% a 30% do valor do contrato. 

 d)  Compensatória,  para  a  inexecução  total  do  contrato  prevista  no  inciso  III  do  subitem 
 17.1, de 15% a 19% do valor do contrato. 

 e)  Para  infração  descrita  no  inciso  II  do  subitem  17.1,  a  multa  será  de  11%  a  14%  do 
 valor do Contrato. 

 f)  Para  infrações  descritas  no  inciso  IV  do  subitem  17.1,  a  multa  será  de  5%  a  10%  do 
 valor do Contrato. 

 g)  Para  a  infração  descrita  no  inciso  I  do  subitem  17.1,  a  multa  será  de  0,5%  a  4%  do 
 valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 1.  Pelo  retardamento  em  corrigir  falhas  da  prestação  do  serviço,  a  multa  será 
 de  0,5%  a  2%  do  valor  do(s)  item(ns)  com  falha(s)  por  dia  de  atraso,  a  contar  do 
 término do prazo estipulado para correção; 
 2.  Pela  recusa  em  corrigir  falhas  no  serviço  executado,  caracterizada  após  10 
 (dez)  dias  úteis  a  contar  do  término  do  prazo  estipulado  para  correção,  a  multa  será 
 de 2% até 10% do valor do item rejeitado. 

 h)  Pela  reincidência  em  razão  do(s)  mesmo(s)  motivo(s)  que  ensejaram  a  aplicação  da 
 penalidade de advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato; 

 III.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  ,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nos  incisos  II,  III  e  IV 
 do subitem 17.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 IV.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  ,  quando  praticadas  as  condutas  descritas 
 nos  incisos  V,  VI,  VII  e  VIII  do  subitem  17.1,  bem  como  nas  alíneas  II,  III  e  IV,  que  justifiquem  a 
 imposição de penalidade mais grave. 

 17.2.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação 
 de reparação integral do dano causado ao Contratante (  art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021  ) 

 17.2.1.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com 
 a multa (  art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021  ). 

 17.2.2.  Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15 
 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (  art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021  ) 

 17.2.3.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
 eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença 
 será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada  judicialmente  (  art.  156,  §8º,  da  Lei  nº 
 14.133, de 2021  ). 

 17.2.4.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
 administrativamente  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
 comunicação enviada pela autoridade competente. 

 17.3.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório 
 e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art. 
 158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem  como,  no  Decreto  Municipal  nº  070/2023,  para  as  penalidades  de 
 impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 17.4.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 a)  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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 b)  as peculiaridades do caso concreto; 

 c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 

 e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
 orientações dos órgãos de controle. 

 17.5.  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  em  outras  leis 
 de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na 
 Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o 
 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 17.6.  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  utilizada  com 
 abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Contrato 
 ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à 
 pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à 
 pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato 
 ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
 obrigatoriedade de análise jurídica prévia (  art. 160,  da Lei nº 14.133, de 2021  ). 

 17.7.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
 aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas, 
 para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no 
 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo  Federal. 
 (  Art. 161, da Lei nº  14.133, de 2021  ). 

 17.8.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
 contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 17.9.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
 administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
 parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de 
 outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 18.1  As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD),  quanto  a  todos  os 
 dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que 
 eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação, 
 independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 18.2  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que  justificaram  seu  acesso  e 
 de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 18.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 18.4  A  CONTRATANTE  deverá  ser  informada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os  contratos  de 
 suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 18.5  Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do  contratado  eliminá-los, 
 com  exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda 
 de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e 
 somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 18.6  é  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e 
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 responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 18.7  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados,  quando  assim  houver,  o 
 cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua 
 observância. 

 18.8  .  O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o 
 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 18.9  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente, 
 quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da  LGPD,  inclusive  quanto  a 
 eventual descarte realizado. 

 18.10  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que  se 
 proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em  ambiente  virtual  controlado,  com 
 registro  individual  rastreável  de  tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com  cada  acesso,  data,  horário  e 
 registro  da  finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em  caso  de  eventuais  omissões,  desvios  ou 
 abusos. 

 18.11  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato  interoperável  a  fim  de  garantir  a 
 reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 18.12  O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados 
 pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD  por  meio  de  opiniões 
 técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

 19.1  A  execução  deste  contrato,  bem  assim  os  casos  nele  omissos,  regulam-se  pelas  cláusulas 
 contratuais  e  pelos  preceitos  de  direito  público,  aplicando-se  lhes,  supletivamente,  os  princípios  de 
 teoria  geral  dos  contratos  e  as  disposições  de  direito  privado,  na  forma  do  artigo  89  da  Lei  nº 
 14.133/21. 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 20.1.  A  divulgação  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  é  condição  indispensável  para 
 a  eficácia  deste  contrato  e  de  seus  aditamentos,  e  será  providenciada  pela  contratante  para  ocorrer  no 
 prazo  de  20  (vinte)  dias  úteis  a  contar  da  data  de  assinatura,  nos  termos  do  art.  94  da  Lei  n° 
 14.133/21.  Bem  como  no  respectivo  sítio  oficial  na  Internet,  em  atenção  ao  art.  91,  caput,  da  Lei  n.º 
 14.133, de 2021 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

 21.1  O  Foro  para  dirimir  questões  relativas  à  presente  contratação  será  o  da  Comarca  de 
 Palmares/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 21.2  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haverem  entre  si,  ajustado  e  contratado,  assinam  o 
 presente  instrumento  contratual  que  será  impresso  em  04  (quatro)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  para 
 todos os fins previstos em direito. 

 21.3  A  contratada  poderá  proceder  à  assinatura  de  forma  eletrônica  deste  contrato.  Portanto,  por 
 estarem  em  comum  acordo,  as  partes  não  podem  se  opor,  agora  ou  no  futuro,  à  validade  e 
 legitimidade deste documento devido à sua execução eletrônica. 

 Palmares– PE,  de  de 2024. 
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